
Governo do Estado de Pernambuco
Secretaria Especial da Controladoria Geral do Estado

Gerência de Orientação Normas e Procedimentos

ALTERAÇÃO DE NOMENCLATURAS NO PLANO DE CONTAS DO ESTADO

A Secretaria Especial da Controladoria Geral do Estado – SECGE no exercício de sua função de orientação 

aos  gestores  públicos  estaduais informa  que  a  partir  de  01/01/2011  as  nomenclaturas  das  classificações 

orçamentárias  quanto  à  natureza  da  despesa  3.3.90.36.08  -  Bolsa  Vinculada  a  Programa  de  Governo  e  

Estagiários, 3.3.90.39.25  -  Bolsa  Vinculada  a  Programa  de  Governo  e  Estagiários  e  3.3.90.39.75  -  Vale-

Combustível foram alteradas no Plano de Contas do Estado.

As modificações visam garantir transparência quanto ao tipo de despesa que está sendo apropriada nos 

itens de gasto, de modo a evitar a classificação inadequada que prejudica o efetivo monitoramento das despesas 

efetuadas pelo Estado.

Segue abaixo quadro informativo com as alterações realizadas, como também resumo do tipo de despesa 

que deverá ser enquadrada em cada rubrica orçamentária.

      Em caso de dúvidas, entrar em contato com a Gerência de Orientação Normas e Procedimentos, por meio 

da Chefia das Ações de Orientação, telefones 3183-6842 e 3183-6814.

Gerência de Orientação, Normas e Procedimentos – GONP - Chefia de Orientação – COR - 3183-6814/3183-6908

BOLETIM Nº 003/2011 ASSUNTO: Alteração no plano de contas  

LEGISLAÇÃO: DATA: 11/01/11

3.3.90.36.08- ESTAGIÁRIOS - PAGAMENTO DIRETO

3.3.90.39.25- ESTAGIÁRIOS - PAGAMENTO FEITO POR MEIO DE AGENTE INTERMEDIÁRIO

3.3.90.39.75- TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (CARTÃO COMBUSTÍVEL/MANUTENÇÃO) 
ULOS)

Despesas com remuneração de serviços prestados por estudantes na condição de estagiários quando estes 
forem contratados diretamente por órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta estadual.

Despesas com remuneração de serviços prestados por estudantes na condição de estagiários quando 
contratados por meio de empresas ou agentes de integração.

Despesas com taxa de administração paga à empresa administradora de cartão magnético para sistema de 
abastecimento de combustível ou manutenção de veículos. O abastecimento de veículos, no âmbito do 
Poder Executivo Estadual, encontra-se disciplinado pelo Decreto Estadual nº 23.116/01 e Portarias 2.101 e 
2.102/2008 da Secretaria de Administração - SAD.


